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Prefeitura Municipal de Bonito
Lei

 
 

 
 

 

 

 

Lei N. º 329/2018 
 De 08 de maio de 2018 

 
 

“Dá denominação a Quadra de Esportes de 
Botafogo Edson Oliveira de Souza 
Nogueira”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º A quadra de esportes do povoado de Botafogo, na 
cidade de Bonito-BA, passa a denominar-se “Edson Oliveira de Souza’’ 
popularmente conhecido como Nogueira. 

Parágrafo único. Em caso de mudança ou adaptações para 
melhoria da mesma, constante no caput deste artigo, permanecerá sendo o 
mesmo. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a confeccionar e 
afixar a placa de identificação na entrada e no interior do mesmo.   

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias, constantes no Orçamento Programa.   

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Bonito-BA, 08 de maio de 2018.  
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